ESTADO DE GOIS
) PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE QUIRINOPOLIS

AUTOGRAFO DE LEI ORDINARIA N° 210/24, QUIRINOPOLIS-GO, DE 27 DE MAIO 2024.

“Institui o Programa Remédio em Casa e da outras
providéncias” ‘

A CAMARA MUNICIPAL DE QUIRINOPOLIS, ESTADO DE GOIAS, POR SEUS
REPRESENTANTES APROVA, E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Artigo 1° - Fica instituido o Programa Remédio em Casa, com o objetivo de encaminhar
diretamente & residéncia das pessoas idosas, com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de-idade, das
pessoas com deficiéncia ou moblhdade redu21da das pessoas portadoras de doengas cronicas, usuaria

do SUS - Sistema Unlco de Saude os r( ios de uso continuo que lhes forem prescritos em

tratamento regu|ar

Artigo 2° - Além da comprovagéo das sﬂuagées pessoais estabelecidas no art 1°, os
interessados em obter os benefncnos do Programa Remed|o em Casa deverdo demonstrar o =
preenchimento das seguintes condlgées %! ’

_1—Que residem no mun|C|p|o de Qumnépolls ,

" II Que estéo regulannente cadastrados junto a Secretarla Mumcnpal de Salde;

lll-A Secretaria Municipal da Saude avaliara a necessidade do encaminhamento do
remédio no domicilio do paciente. o -

Artigo 3° - A implementagao do Programa Remédio em Casa sera efetivada pelo poder
publico municipal, dlretamente ou através dos 6rg@os da Admmlstragao Direta e Indireta, inclusive
- fundacional, do Municipio ou de forma md|reta medlante convenlo ou contrato com instituicées publicas
ou prlvadas que reahzem servngos de entrega dos bens de que trata a presente lei.

Artlgo 4 - Ao Poder Executlvo cabe expedlr as mstrugoes necessarias ao fiel
cumpnmento da presente Le|

Artlgo 5° As despesas com a execugéo desta Lei correrso por conta de dotacdes
orgamenténas préprlas suplementadas se necessario.

' Artlgo 6° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagao.

Gabinete da"P're'éidvé'rl\"‘kéila da Camara Municipal de ‘Quirinépolis, Estado de Goias, aos 27 dias do més
de maio de 2024. ‘ '
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